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MENSAGEM Nº 101/2019
Arapongas, 25 de novembro de 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a desafetação do uso especial de imóvel de propriedade do Município de Arapongas.
A matéria que ora submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, visa à desafetação do uso especial do Município de Arapongas, do seguinte imóvel:

Lote de terras nº. 01, da quadra “I”, com área de 10.600,50m², localizado no Conjunto Habitacional José Bretas Cupertino, Gleba Patrimônio Arapongas, nesta Cidade e Comarca de Arapongas – Paraná, matriculado sob o nº. 41.418 no 2º Ofício de Registro de Imóveis, doado através da Lei nº 4.630, de 12 de dezembro de 2017.
Esclarecemos que, apesar de, o imóvel em questão encontrar-se afetado como bem público de uso especial em favor do Município de Arapongas, foi objeto de doação para o Estado do Paraná, para fins de edificação de unidade escolar, e que a presente desafetação tem o fim de atender à exigência registral nº. 128938 do 2º Ofício de Registro de Imóveis.

Projetos nesse sentido foram aprovados por essa Casa de Leis e esperamos contar com a compreensão dos nobres vereadores para com o Projeto de Lei nº 101/19.

Assim sendo, solicitamos a convocação de seções extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, em face da urgência da matéria, conforme prevê o Art. 50, XIX, da Lei Orgânica Municipal e Art. 153, do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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